
pr(fflÍunÁ ol

DocuSign Envelope lD: 78067ED3-35CF-4274-9832-4E84621FAgA3

ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

PREGAO PRESENCIAL NO OOO37I2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00135/2022
CONTRATO No: 00050/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CMPORÃ E DIVINA
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMAABAIXO:

Pelo presente insÍumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n"
08.865.64410001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado DIVINA COMERCIO DE MOVEIS E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA - AV MAXIMIANO FIGUEIREDO,
308 - CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CNPJ no 29.960.500/0001-57, neste ato
representado por Maciel Silva Leandro, Brasileiro, Solteiro, Empresário,
residente e domiciliado na Rua Jose Lucio dos Santos, í í 6, Funcionários li -
João Pessoa - PB, CPF no 053.981.654-02, Carteira de ldentidade no 2773004
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regêrá pelas cláusulas e
condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial no 0003712022,
processada nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Ler Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.520,
de 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal no 106, de 09 de Abnl de 2019; e
legislaçâo pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas
normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AOUISIÇÂO DE MOVÉ|S PARA ATENDER
A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO MUNICIPIO DE

CAAPORÃ

O fornecrmento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

condiçÕes expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçoes
técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial

n" 0003712022 e instruçÕes do Contratante, documentos esses que ficam
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será realizado na forma parcelada.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 182.180,00
(CENTO E OTTENTA E DO|S MrL E CENTO E OTTENTA REATS).

coD. DrscRrMrNAÇÃo MARCA UN|D. QUANT.
1 ARMARTOS EM AÇO GENEAÇO UND 50

PARA ESCRITÓRIO ARMO4
COM FECHADURA E
4 PRATILEIRAS
EA3O1 CINZA

3 ARQUTVO DE AÇO GENEAÇO UND 20
COM4GAVETAS_ ARMO4
REFORÇADDO
CHAPA 26 JUNIOR
COR CINZA

4 ARMARIO
COZINHA
;Modelo:
Juliete;Altura:
cm;Largura:
cm;Profundidade:
33,5 cm;Material da
estrutura: MDP de 12
mm (estrutura) e
MDP de 15 mm
(portas);Acabamento:
Pintura;Quantidade
de portas: 07;Material
de dobradiças:
Metálicas;Quantidade
de gavetas:
O2;Material das
corrediças:
Metálicas;Com
puxador: Sim;Material
do puxador: Plástico;

5 ARMARTO DE AÇO 2 GENEAÇO UND
PORTAS MULTTUSO ARMAÇOo2
PEQUENO CINZA
COM PRATELEIRAS
ALTURA: 90 cm
LARGURA: 90cm
PROFUNDIDADE:
40cm PESO: 25kg

6 CONJUNTO DIVINA UND 1OO

ESCOLAR TIPO CJIM - ADT
FNDE MESA Cinza.

PARA DIVINA UND
MDF ARM/CZH

136
180

P. UNITÁRIO P. TOTAL
850,00 42.500,00

800,00 16.000,00

6 550,00 3.300,00

5 400,00 2.000,00

El
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...,.CADERA ESCOLAR
Azul í ,59M/188M (

PARA ALUNOS
MAIORES)

7 CONJUNTO
ESCOLAR TIPO
FNDE MESA Cinza +
CADEIRA ESCOLAR
Azul 1,33M/1,59M

9 MESA DE PúSTICO
TRAMONTINA
QUADMDA COR
BRANCA 68X68

Ruo Solomôo Veloso, 30 - Centro
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350,00 35 000,00

85,00 1 700,00

10 ESTANTEDEAÇO6 GENEAÇO UND 30
PRATELEIRAS EST4O
4OCM - 3OKG -
COR CINZA

11 MESA PROFESSOR DIVINA UND 1OO

TrPO FNDÉ (1,20 X MS.PROF
65 )SEM GAVETAS,
COR CINZA

13 MESA PARA SALA DIVINA UND 12
DOS MS,REUNIÃO

250,00 7.500,00

250,00 25.000,00

34o,OO 4.O8o,OO

PROFESSORES
coME2X1,00,
COR CINZA

14 MESA PARA INCOMEL UND
cozrNHA (coM 4 MS-C204
CADETRAS ) COM

4 1.275,00 5100,00

TAMPO DE
MARMORE, PRETA,
PES DE FERRO -
COR PRETA

Total:182 180,00

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado,
os preços poderáo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
rea.iustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

DIVINA UND 1OO

CJIM

PLASTEX UND 20
MS-QD
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definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cúusuLA ourNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
O2.OOOO - EXECUTIVO
02.o7o-SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
02070.12.122.2005.1935 - AQUISICAO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOSPARA
A SECRETAR
4.4.90.52.00.00.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4,90.52.00.00.569 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02070.12.361.1005.2943 - EXECUÇÃO DE AÇÕES DO PROG. SAúR|O
EDUCAÇÃO - OSE
4,4.90.52,00.00.550 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02070.12.361.1002 1018 - AQU|S|ÇÃO DE MóVE|S E EQUTPAMENTOS
PARA AS UNIDADE
4.4.90.52.00,00.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.540 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90,52.00.00.569 - EOUIPAMENTOS E MATERIAI, PERMANENTE
02070.12.361.1005.2035 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO PDDE NAS
ESCOLAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 551
02070.12.361 1005.2959 - MAN. ATIV. ENS. FUNDAMENTAL - COMPL.VMF
FEB 30o/o

4.4.90.52.00.00.541 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02070,12.361.1005.296.1 - MAN. ATIV. ENS. FUNDAMENTAL - COMPL. VMT
FEB 30%
4,4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 542
02070.12.361.2005.2176 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃ
4,4.90.52.00.00.599 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02070.12.365 1004j920 - AOU|STÇÃO DE MóVE|S, EQUTpAMENTOS E
UTENSíLHOS PAR
4,4.90.52,00.00.500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.540 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.569 -EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CúUSULA SEXTA - Do PAGAMENTo:
a- O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

@
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b: Eê'àdüÍdo'cóm a Lei Municipal N' 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando
tambem outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o municÍpio de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VrcÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1", da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada. alé 30h212023, considerada
da data de sua assinatura.

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRtcAÇÕEs Do CoNTMTANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
fornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fomecido, exercendo a mais ampla e completa
fiscalizaçã0, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçoes de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informaçÕes pertinentes a essas atribuiçÕes.

cúusulA NoNA - DAs oBRtcAÇôES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à Iegislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razáo da execuçáo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitádo e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facílitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados,
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado, 
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: Nâo eêêÍ -tÍansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste . r' 
-

instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obngaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃo e Resc|sÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo
celebrado entre os contrata ntes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts.73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuÉo do objeto ora
contratado; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, gualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10 520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de '1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA . DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação financeira. devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em ruzáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação financeira, assim apurado: | = (TX = 100) + 165, sendo TX =
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um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser uti zado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÇão então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Jo LL3+ellqgd

q\oq1o b4\'Í)

Ruo Solômõo Veloso, 50 - Centro
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Caaporã - PB, 08 de Fevereiro de2023.

PELO CONTRATANTE
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CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO
DMl,l^COMTRCIODT
MovEs t tourPAMENros ttrtr#*lf-**'
PAnÀ E5a:2946o50@@ | 5 7

DIVINA COMERCIO DE MOVEIS
E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA
MACIEL SILVA LEANDRO
053.981.654-{2
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